
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

GABINETE DO PREFEITO 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128, Centro - Santarém Novo – PA, CEP: 68720-000 

 

 
 PORTARIA N° 0021, de 11 de Maio de 2023  

 

Designa o servidor que mencionado para 

acompanhar e fiscalizara execução deste 

contrato.  

 

CONTRATO Nº 2023110501, MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90. 

  

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de Serviços Advocatícios para prestação de serviços 

jurídicos especializados com amplos poderes para dar continuidade ao processo n.º 0009384-

11.2017.4.01.3400 e demais incidentes, que busca a execução do título executivo obtido nos autos do 

processo n. (0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser 

repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por 

Aluno – VMAA.   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO, no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal SR. RODOVAL LOPES TEIXEIRA, CPF 

n° 660.463.002-15 e RG n° 3537723 - SSP/PA, para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

objetos contratados.  

 

Art. 2° Determinar que o fiscal ora designado devera: 

  

I I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário· regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providencias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;  

II II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e 

durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

III III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços e/ou materiais fenecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 

pagamento.  

 

Art. 3° De -se ciência ao servidor designado e publique-se. 

 

 

 

__________________________________________ 

THIAGO REIS PIMENTEL 

Prefeito Municipal de Santarém Novo 
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